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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2021 

Processo Administrativo n.° 14/2021  
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 06/2021 

 
 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, neste ato 
representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, maior brasileiro, agente 
político, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, com 
endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – estado 
da Bahia, e figura neste ato como cooparticipantes o O FUNDO MUNICÍPAL DE SAUDE, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no 
CNPJ sob o nº 12.211.436/0001-09, neste ato representado por seu gestor, designado pelo Decreto nº 
03/2021 de 04 de janeiro de 2021, o Sr. Antonio Sodre Figueiredo, maior, brasileiro, casado, portador do 
CPF nº 471.583.955-53 e da cédula de identidade nº 04.908.669-30 expedido por SSP/BA, com 
endereço residencial à Avenida Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2021, publicada no Diario Oficial da Uniao de 06 de julho 
de 2021, processo administrativo nº 14/2021, RESOLVE registrar os preços da  empresa 
GUARAPUAVA CENTRO DIGITAL DE INFORMATICA – EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 
06.194.394/0001-42, com sede na Rua Presidente getulio Vargas, nº 1107, terreo, Bairro Centro, CEP.: 
85.010-280, na cidade de Guarapuava, estado da  Parana, neste ato representado pelo Sr. Ana Paula de 
Andrade, maior, brasileira, solteira, administradora, portadora da Carteira de identidade nº 12.250.218-8, 
orgao expedidor SSP/PR e do CPF nº 120.895.899-22, residente e comiciliado na Rua Coronel 
Saldanha, nº 1470, Bairro centro, CEP. 85.010.280, na cidade de Guarapuava, no estado de Paraná; 
LAUSIMAR ROSA TRAJANO DA SILVA – ME, inscrita no CNPJ sob n° 14.084.598/0001-59, com sede 
na Rua Miguel Calmon, nº 13, Comodo, Bairro Centro, CEP.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado 
da  Bahia, neste ato representado pela Sra. Lausimar Rosa Trajano da Silva, maior, brasileira, casada, 
empresarial, portador da Carteira de identidade nº 06.609.750-92, orgao expedidor SSP/BA e do CPF nº 
765.175.275-91, residente e comiciliado na Rua Jose Leite, nº 24, Casa, Bairro centro, CEP. 47.590-000, 
na cidade de Ipupiara, estado da Bahia; A M LOBO DA SILVA – EPP, inscrita no CNPJ sob n° 
14.439.205/0001-82, com sede na Avenida Antonio Mourao Guimaraes, nº 352, Casa, Bairro Centro, 
CEP.: 46.100-000, na cidade de Brumado, estado da  Bahia, neste ato representada pela Sra. Ana 
Michelle Lobo da Silva, maior, brasileira, solteira, empresarial, portador da Carteira de identidade nº 
13.060.778-22, orgao expedidor SSP/BA e do CPF nº 023.370.805-79, residente e comiciliado na Rua 
Nilamon Reis Leite, nº 116A, Casa, Bairro Novo Brumado, CEP. 46.100-000, na cidade de Brumado, 
estado da Bahia, G SILVA FERREIRA ELETRODOMESTICO EIRELLI – ME, inscrita no CNPJ sob n° 
26.879.743/0001-77, com sede na Rua Nilton Freire de Assis, nº 203, Bairro Malvinas, CEP.: 45.345-000, 
na cidade de Jaquaquara, estado da  Bahia, neste ato representado pelo Sr. Francisco Jose Silva 
Ferreira, maior, brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da Carteira de identidade nº 
12.686.363-63, orgao expedidor SSP/BA e do CPF nº 023.695.895-07, residente e comiciliado na Rua 
Jose Eufrasio de Souza, nº 278, Casa, Bairro Muritiba, CEP. 45.345-000, na cidade de Jaquaquara, 
estado da Bahia, indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 56/2020 de 14 de dezembro 
de 2020 e em conformidade com as disposições a seguir: 
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1 - DO OBJETO 

1.1 - O presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

equipamentos para informatização das Equipes de Saúde da Família e Atenção Primaria, por 

meio da implantação de prontuário eletrônico e outras demandas através da Secretária 

Municipal de Saúde deste Município de Ipupiara - Ba, especificados nos itens 

01,02,03,04,05,06,07,08 Termo de Referência, anexo III do edital de Pregão Eletronico nº 

14/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas 

propostas são as que seguem:  

EMPRESA: LAUSIMAR ROSA TRAJANO DA SILVA – ME, inscrita no CNPJ sob n° 

14.084.598/0001-59, com sede na Rua Miguel Calmon, nº 13, Comodo, Bairro Centro, CEP.: 

47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da  Bahia 

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UNID QUANT 
PREÇO PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

1 

COMPUTADOR TIPO 1 (CLIENTE) - PROCESSADOR MINIMO 2,6 
GHZ, 4MB CACHÊ, 64 BITS - MEMORIA RAM 4GB DDR3 1600MZ - 
ARMAZENAMENTO HD 500GB - CONEXAO ETHERNET GYGABYTE 
- REDE WIRELWAA IEEE 802.11 B/G/N OU MAIS AVANÇADA - 
CONEXÕES TRASEIRA 1X HDMI (SAIDA) 1 X USB 3.0 5 X USB 2.0 
1X DC-IN (ALIMENTAÇÃO, 1 X LINE-OUT (AUDIO 01 X LINE-IN 
(MICROFONE), ABERTURA DE TRAVA KENSINGTON (SEGURANÇA 
FISICA), TECLADO USB COM 107 TECLAS, MOUSE USB MINIMO 
800 DPI, FONTE BIVOLT, MONITOR LED 19,5' BIVOLT, DRIVES 
INSTALADOS, SISTEMA OPERACIONAL 64 BITS, CABOS DE 
FORÇA NO MINIMO 1,5 MT 

UND 24 R$ 1.960,42 R$ 47.050,00 

3 

ROTEADOR - DEVERÁ SUPORTAR TAXA DE TRANSFERENCIA DE 
NO KINIMO 300(TREZENTOS) MBPS E SUPORTAR OS SEGUINTES 
PADROES, IEE 802.11 B/G/N, BANDA DE FREGUENCIA DE 2,4 GHZ 
OU 5 GHZ, MINIMO DE 04 (QUATRO) PORTAS 10/100 MBPS FAST 
ETHERNET MDI/MDXI, MINIMO DE 01 (UMA) PORTA WAN QUE 
SUPORTE ENDEREÇO ESTATICO, DHCP CLIENTE, PPPOE, PPTP 
E L2TP, DEVERA SUPORTAR ASO PADROES CRIPTOGRAFIA WPA 
E WEP, POSSUIR SISTEMA DE SEGURAÇA DE SUPLO FIREWALL 
(SPI E NAT), POTENCIA MINIMA DE SAIDA DE 15 DPI, SUPOTAR 
DMZ, DEVERA SUPORTAR FILTRO DE ENDEREÇOS DE MAC E IP, 
DEVERA POSSUIR ENGENHARIA DE TRAFEGO QOS  

UND 3 R$ 155,00 R$ 465,00 

4 

SWITCH-POSSUIR LISTAS DE CONTROLE DE ACESSO (ACL), 
SUPORTAR MDI/MDIX, POSSUIR AS ULTIMAS INOVADORAS 
TECNOLOGICAS DE EFICIENCIA ENERGETICA QUE PODEM 
EXPANDIR A CAPACIDADE DE REDE COM MUUITO MENOS 
ENERGIA, POSSUIR AJUSTE AUTOMATICO DE CONSUMO DE 
ENERGIA DE ACORDO COMO ESTADO DA CONEXAO, POSSUIR 
CAPACIDADE DE 96 GBPS DE COMUTAÇÃO PARA 
TRANSFERENCIA MAXIMA DE DAOS, POSSUIR TABELA MAC 
ADDRESS DE 8K, POSSUIR CONTROLE DE FLUXO DE 802.3X EM 
MODO FULL-DUPLEX E CONTROLE DE FLUXO DE BACK 
PRESSURE PARA O MODO HALF-DUPLEX, POSSUIR INSTALAÇÃO 
PLUG AND PLAY, AUTO-NEGOCIAÇÃO EM CADA PORTA 
DETECTANDO A VELOCIDADE DO LINK DE UM DISPOSITIVO DA 
REDE (10,100 OU 1000 MBPS), SWITCH SER GERENCIAVEL 

UND 3 R$ 310,00 R$ 930,00 
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5 

ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM 1500 VA - ESPECIFICAÇÕES - O 
ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM DEVERÁ POSSUIR NO 
MINIMAMENTE, POTENCIA NOMINAL DE 1000 VA/ 1000 WATTS, 
TENSAO DE ENTRADA: 115/220 AUTOMATICO, TENSAO DE SAIDE 
115V, CORRENTE NOMINAL DE ENTRADA DE 8,7 A/4,5A, FUSIVEL 
DE ENTRADA DE 10A/5A, FAIXA TENSAO DE ENTRADA DE 
115V=94 A 146V E 220 V=178 A 266V, TEMPO DE RESPOSTA 
MAXIMA DE 6 SEMICICLOS, RENDIMENTO MAIOR QUE 91%, 
DISTORÇÃO HAMONICA NAO INTRODUZ, FREGUENCIA DE 60HZ, 
TOMADA DE SAIDA PADRAO NBR14136, 4 TOMADAS, 
DIMENSOES: LARGURA DE 10,5CM ALTURA:15CM 
PROFUNDIDADE: 22CM, PROTEÇÃO CONTRA SOBRECORRENTE 
(SOBRECARGA E CURTO_CIRCUITO), FILTRO DE LINHA INTERNO 
QUE ATENUA RUIDO PROVENIENTES DE REDE ELETRICA, LED 
QUE INDICA AS CONDIÇOES LIGA - DESLIGA 

UND 10 R$ 154,60 R$ 1.546,00 

8 

NOBREAK -600VA(APS)  - ESPECIFICAÇÕES: TENSÃO DE 
ENTRADA:115/127/220V (SELEÇÃO AUTOMÁTICA); FREQUÊNCIA 
DA TENSÃO DE ENTRADA:60HZ +/-1%; CORRENTE 
NOMINAL:10,5/9,5/A; TIPO CONEXÃO:NBR14136; TENSÃO DE 
SAÍDA:115V COM +/-10% ; FREQUÊNCIA DA TENSÃO DE 
ENTRADA: 60 HZ +/-1%; NUMERO DE TOMADAS: 08 TOMADAS NO 
NOVO PADRÃO DE TOMADAS NBR14136; QUANTIDADE DE 
BATERIA INSTALADA: 01 ( NÃO EXPANSÍVEL); MODELO DAS 
BATERIAS: SELADA ( SEM MANUTENÇÃO), TEMPO DE RECARGA : 
MÁXIMO DE 12HS; AUTONOMIA : PLENA MEIA CARGA 9 300W0: 
APROXIMADAMENTE 13 MINUTOS, AUTONOMIA: PLENA CARGA 
600W : APROXIMADAMENTE 3,7 MINUTOS ; AMBIENTE:  
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO : 0 

UND 3 R$ 826,67 R$ 2.480,00 

TOTAL  R$ 52.471,00 

 
 

EMPRESA: GUARAPUAVA CENTRO DIGITAL DE INFORMATICA – EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 
06.194.394/0001-42, com sede na Rua Presidente getulio Vargas, nº 1107, terreo, Bairro Centro, CEP.: 
85.010-280, na cidade de Guarapuava, estado da  Parana. 

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UNID QUANT 

MARCA  PREÇO PREÇO 

MODELO UNITARIO TOTAL 

2 

COMPUTADOR TIPO 2 (SERVIDOR) - PROCESSADOR 
CLOCK 3,6 GHZ MINIMO DE 6 NUCLEO, 6MB CACHÊ, 
64 BITS - MEMORIA RAM 8GB DDR4 2400MZ - 
ARMAZENAMENTO HD 1TB - CONEXAO ETHERNET 
GYGABYTE - PORTAS TRASEIRA 1X HDMI (SAIDA) 1 
X USB 3.0 5 X USB 2.0, 1X LINE-OUT (AUDIO) 1 X 
LINE-IN (MICROFONE), TECLADO USB COM 107 
TECLAS, MOUSE USB MINIMO 800 DPI, FONTE 
BIVOLT, MONITOR LED 19' BIVOLT, DRIVES 
INSTALADOS, SISTEMA OPERACIONAL 64 BITS, 
CABOS DE FORÇA NO MINIMO 1,5 MT 

UND 3 

 
 
 
 

GPGOLD 
MODELO 

PREMIUN II 
R$ 3.609,00 R$ 10.827,00 

 
TOTAL  R$ 10.827,00 

 

EMPRESA: A M LOBO DA SILVA – EPP, inscrita no CNPJ sob n° 14.439.205/0001-82, com sede na 
Avenida Antonio Mourao Guimaraes, nº 352, Casa, Bairro Centro, CEP.: 46.100-000, na cidade de 
Brumado, estado da  Bahia. 

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UNID QUANT 

MARCA  PREÇO PREÇO 

MODELO UNITARIO TOTAL 
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6 

IMPRESSORA MONOCROMATICA, TECNOCLOGIA 
DE IMPRESAO: LASER/LED, CARACTERISITICAS DA 
IMPRESSORA: RESOLUÇÃO MINIMA EM COR: 
4800X1200DPI, MODO DE IMPRESSAO PELO MENOS 
RASCUNHO. NORMAL E ALTA QUALIDADE, 
VELOCIDADE DE IMPRESSAO EM MODO 
RASCUNHO: IGUAL OU SUPERIOR A 15 PPM(QUINZE 
PAGINA POR MINUTO) EM PRETO, TAMANHO DE 
PAPEIS SUPORTADOS: PELO MENOS A5,A4, CARTA 
E OFICIO, FUNÇÃO DE IMPRESSAO FRENTE E 
VERSO AUTOMATICO, PERMITIR O 
COMPARTILHAMENTO DA IMPRESSORA EM REDE 
(NO MINIMO POR PORTA ETHERNET) E CONEXAO 
DIRETA USB. TODOS OS CABOS NECESSARIOS AO 
ADEQUADO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
PELA INTERFACE ESCOLHIDA PELA CONTRATANTE 
DEVERAO SER FORNECIDO. BANDEJA DE 
ALIMENTAÇÃO AUTOMATICA, NA HORIZONTAL, 
COMCAPACIDADE GLOBAL DE 
ACONDICIONAMENTO PARA NO MINIMO 
100(CEM)FOLHAS, CICLO DE TRABLAHO NO MINIMO 
DE 2500 PAGINAS MES, ESTA CAPACIDADE DEVERA 
SER COMPROVADA POR INTERMEDIO DE 
DECLAÇÃO DO FABRICANTE DA IMPRESSORA, 
CONSTANDE A MARCA/MODELO/SERIE DO 
CONSUMIVEL, TENSAO DE ENTRADA 110V E 220V A 
50/60 HZ DE ACORDO COM A TENSAO DO 
AMBIENTE ONDE SERA INSTALADO (PODENCO SER 
ULTILIZADO TRANSFORMADOR DE POTENCIA REAL 
COMPATIVEL COM A POTENCIA MAXIMA DA 
IMPRESSORA). 

UND 6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HP 
M404DW+AUT

O 
TRANSFORMA

DOR BIVOLT 

R$ 2.299,00 R$ 13.794,00 

TOTAL  
R$ 13.794,00 

 

EMPRESA: G SILVA FERREIRA ELETRODOMESTICO EIRELLI – ME, inscrita no CNPJ sob n° 
26.879.743/0001-77, com sede na Rua Nilton Freire de Assis, nº 203, Bairro Malvinas, CEP.: 45.345-
000, na cidade de Jaquaquara, estado da  Bahia. 

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO 
UN

ID 
QUANT 

MARCA PREÇO PREÇO 

MODELO UNITARIO TOTAL 

7 

TABLET ANDROID - ESPECIFICAÇÃO TECNICAS: UNIDADE 
DE PROCESSAMENTO: PROCESSADOR CO CLOCK MINIMO 
DE 2GHZ COM NO MINIMO QUATRO NUCLEOS E 2M LZ 
CACHE, CAPAZ DE EXECUTAR ARQUIVOS DE AUDIO E 
VIDEO, AS FUNÇOES DECODIFICAÇÃO DE AUDIO E VIDEO 
DEVEM SER ACELERADOS POR HARDWARE PELO MENOS 
NO FORMATO: H263,H264 E MPEG4, OBTER INDICE DE 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR DE 130 PONTOS BI 
"PERFORMACE TEST" E 80 PONTOS NO "UX TEST"- "USER 
EXPERIENCE" MEDIDO PELO SOFTWARE MOBILEXPRT 2013 
DA PRINCIPLE TECHNOLOGIES, MEMORIA RAM MINIMO DE 
4GB DE BAIXO CONSUMO (DDR3L1066MHZ), TELA 
COLORIDA E CONBSTRUIDA COM TECNOLOGIA LCD E LED, 
COM RETRO ILUMINAÇÃO E COM TAMANHO MINIMO DE 9 E 
NO MAXIMO DE 10.1 POLEGADAS, MULTITOQUE DE NO 
MINIMO 5 PONTOS (CAPACITIVA), POSSUIR CONTRASTE 
MINIMO DE 300:1; RESOLUÇÃO MINIMA DE 1280X800 
ARMAZENAMENTO, INTERNO TIPO FLASH/EMMC, MAIS 
ESPECIFICA EMAOIR QUALIDADE, CAPACIDADE MINIMA DE 
32GB E ARMAZENAMENTO INTERNO, POSSUIR SLOT P/ 
CARTAO DE MEMORIA PADRAO MICRO SD PARA ESPANSAO 
DO ARMAZENAMENTOINTERNO, COMPATIVEL COM 
CARTAO DE ATE 64 GB, CONCECTIVIDADE DE WI-FI 
PADRAO IEEE 802.11 B/G/N, INTEGRADO INTERNO AO 
EQUIPAMENTOS, MODEN INTERNO COM SUPORTE A 
REDES 3G (NO MINIMO DUAL-BAND 2100MHZ E 850 MHZ) E 
2G (QUAD-BAND 850 MHZ, 900MHZ, 1800 MHZ E 1.900 MHZ) 
HABILITADO PARA FUNCIONAMENTO NAS FREGUENCIAS 
DO SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO MOVEL, 
DESBLOQUEADO PARA TODAS AS OPERADORAS, 

UND 25 
SANSUNG 

GALAXY TAB 
S6 LITE  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.900,00 
R$ 72.500,00 
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BLUETOOTH VERSAO 4.0 OU SUPERIOR, INTEGRADO 
INTERNO AO EQUIPAMENTO, SISTEMA GPS INTEGRADO 
INTERNO COM ANTENA INTERNA, INTERFACES : 
MICROFONE E ALTO-FALANTE INTEGRADOS AO GABINETE;  
SAÍDA PARA FONE DE OUVIDOS PARA CONECTOR PADRÃO 
P2 DE 3,5 MM E COM 03 (TRÊS) PONTOS DE CONTATO 
(TERRA, ÁUDIO DIREITO E ESQUERDO); PORTA MICRO-USB 
PADRÃO 2.0;  PERMITIR CONEXÃO DE VÍDEO EXTERNO 
ATRAVÉS DE PORTA MICRO/MINI; HDMI: CÂMERA FRONTAL 
E TRASEIRA; INTEGRADA AO EQUIPAMENTO;  CÂMERA 
TRASEIRA COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 05 MP (CINCO 
MEGAPIXELS), POSSUIR AJUSTE DE FOCO AUTOMÁTICO E 
ZOOM DIGITAL;  CÂMERA FRONTAL COM RESOLUÇÃO 
MÍNIMA 1.2 MP (UM PONTO DOIS MEGAPIXELS); AMBAS AS 
CÂMERAS DEVEM PERMITIR FILMAR E TIRAR FOTOS. 
BATERIA:  INTERNA E RECARREGÁVEL; LÍTIO-ION OU 
POLÍMERO DE LÍTIO;  VIDA ÚTIL: PELO MENOS 250 
(DUZENTOS E CINQUENTA) CICLOS DE CARGA/DESCARGA 
COM CAPACIDADE DE CARGA IGUAL A 80% DA ORIGINAL 
AO FINAL DESTE TEMPO; CAPACIDADE MÍNIMA DA BATERIA: 
6000 MA/H (SEIS MIL MILIAMPERES HORA);  TEMPO DE 
RECARGA: MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS. PERMITIR QUE 
O TABLET SEJA UTILIZADO ENQUANTO A BATERIA ESTIVER 
CARREGANDO; POSSUIR PELOS MENOS OS SEGUINTES 
MECANISMOS DE SEGURANÇA: I) CIRCUITO PARA 
INTERROMPER A CONEXÃO DA BATERIA EM CASOS DE 
SOBRECORRENTE E SOBRECARGA; II) COM CARREGADOR 
CONECTADO À ENERGIA, O TABLET DEVE PODER SER 
DEIXADO CONECTADO AO CARREGADOR, MESMO APÓS A 
CARGA TOTAL DA BATERIA, SEM RISCOS DE 
SOBREAQUECIMENTO OU DE ACIDENTES DECORRENTES 
DE SOBRECARGA. O GABINETE NÃO PODERÁ APRESENTAR 
SALIÊNCIAS, PONTAS OU ESTRUTURAS EXTERNAS 
PERFURANTES OU CORTANTES;  DEVE POSSUIR TECLAS 
PARA CONTROLE DE VOLUME DO SOM; PESO MÁXIMO COM 
BATERIA DE 760G (SETECENTOS E SESSENTA GRAMAS).  
DEVE POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA ÁGUA E POEIRA DE 
ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO IP52; FUNCIONALIDADES  
POSSUIR ACELERÔMETRO;  FUNCIONAR COMO “USB MASS 
STORAGE”;  SENSOR DE LUZ AMBIENTE COM CAPACIDADE 
PARA AJUSTE AUTOMÁTICO DO BRILHO DA TELA;  
PERMITIR A MUDANÇA DA ORIENTAÇÃO DA TELA E O 
BLOQUEIO DA POSIÇÃO;  RECURSOS DE VÍDEO: I) 
GRAVAÇÃO COM RESOLUÇÃO DE PELO MENOS 640X480. 
ESTA EXIGÊNCIA SOMENTE SE APLICA À CÂMERA 
TRASEIRA; II) FORMATOS MÍNIMOS DE REPRODUÇÃO: 
H.263, H.264 E MPEG-4. SISTEMA OPERACIONAL  SISTEMA 
OPERACIONAL: ANDROID 4.4 PORTUGUÊS OU VERSÃO 
SUPERIOR EM PORTUGUÊS;  SUPORTE A CONFIGURAÇÃO 
DE PROXY PARA REDE WIFI. ESTE SUPORTE DEVE SER 
INTEGRADO À APLICAÇÃO DE CONFIGURAÇÃO DE REDE 
SEM FIO E SEM A NECESSIDADE DE APLICATIVOS OU 
SOFTWARES EXTRAS;  APLICAÇÕES: AGENDA, 
CALENDÁRIO, RELÓGIO COM HORÁRIO MUNDIAL, ALARME, 
CALCULADORA, CRONÔMETRO;  PERMITIR A 
DECODIFICAÇÃO DOS SEGUINTES FORMATOS DE 
ARQUIVOS: I) MP3; II) 3GP (AMR, AAC, H263, H264 E MPEG4); 
III) MP4 (AAC E H264); IV) OGG (VORBIS ÁUDIO); IV) WAV 
(PCM). L) SEGURANÇA L.1) PERMITIR A IMPLEMENTAÇÃO 
DE SOLUÇÃO ANTIROBO, SEM CUSTOS ADICIONAIS; L.2) 
USAR TECNOLOGIA TPM (TRUSTED PLATFORN MODULE); 
L.3) PERMITIR A IMPLEMENTAÇÃO ANTI-MALWARE SEM 
CUSTOS ADICIONAIS; 

TOTAL  
 

R$ 72.500,00 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
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3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 - O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saude, por meio do Setor de 

Administrativo, juntamente com o responsavel ou pessoa indicada pela Secretaria solicitante dos 

serviços que efetuara o recebimento e a conferencia quanto sua correta especificação. 

3.2 - A presente contratação sera fiscalizadao e gerenciada em especial pelo Setor Administrativo 

vinculado à Secretaria de Saude que requisitar os equipamentos. 

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5 - VALIDADE DA ATA  

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

6 - REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao fornecedor. 

6.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.6 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.6.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

 6.6.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.8 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.8.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
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pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.8.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.8.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.8.1, 6.8.2 e 6.8.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.10.1 - por razão de interesse público; ou 

6.10.2 - a pedido do fornecedor.  

7 - DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.3 - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.4 - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

8 - CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7.892/13. 

8.3 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1 - contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2 - contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
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8.4 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
 9 - DO FORO 
 

9.1 – Fica Eleito o foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos do estado da Bahia, para dirimir os 
litígios que decorrerem da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta clausula como renuncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha ser. 

  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes.  
 
 

Ipupiara – Bahia, em 06 de agosto de 2021. 
 
 

_____________________________________     _____________________________________ 
MUNICIPIO DE IPUPIARA                                               FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ: 13.798.384/0001-81                                                      CNPJ: 12.211.436/0001-09 
Sr. Ascir Leite Santos                                                      Sr. Antônio Sodré Fiqueiredo 
Prefeito Municipal                                                               Secretário Municipal de Saúde 
 
 

LAUSIMAR ROSA TRAJANO DA SILVA – ME 
Sr. Lausimar Rosa Trajano Da Silva 

CNPJ sob n° 14.084.598/0001-59 
Empresa Detentora 

 
 

_______________________________ 
GUARAPUAVA CENTRO DIGITAL DE INFORMATICA – EIRELI 

Sr. Ana Paula de Andrade 
CNPJ sob n° 06.194.394/0001-42 

Empresa Detentora 
 

_______________________________ 
A M LOBO DA SILVA – EPP 

Sr. Ana Michelle Lobo da Silva 
CNPJ sob n 14.439.205/0001-82 

Empresa Detentora 
 

_______________________________ 
G SILVA FERREIRA ELETRODOMESTICO EIRELLI – ME 

Sr. Francisco Jose Silva Ferreira 
CNPJ sob n 26.879.743/0001-77 

Empresa Detentora 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1-                                                                                           CPF: 

 
2-                                                                                       CPF: 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
159/2021 - VINCULADO AO PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 001-2021, PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 008-2021 ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2021. 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA 

ONE CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI. 

 
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, 
com sede na Praça Santos Dumont, n°.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob N°. 
13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite 
Santos, brasileiro, casado, empresârio, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
sin, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ONE CONSULTORIA 
EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 41.199.702/0001-23, situada na QUADRA 
SHCS CR 516 BLOCO B, número 69, PAVMTOPRIMEIRO PARTE C091, bairro / distrito ASA 
SUL, município BRASILIA - DF, CEP 70.381-525, representada pelo senhor: Paulo Richardson 

Batista Santos, todos jâ qualificados no contrato nº 159/2021, celebrado em 14/05/2021, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo conforme as clâusulas seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 
CLAÚSULA (TERCEIRA - PRAZO), do contrato de n.° 159/2021, mantendo-se o 
valor inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada. 

 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO CONTRATO 
O prazo de vigéncia do contrato n.°159/2021, celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo como objeto contratação de empresa para prestação de 
serviços de administração e gerenciamento de frotas (web), visando a Manutenção 
Preventiva e Corretiva dos veículos leves pertencentes a Frota Municipal, passará a 
viger até 11/08/2021, podendo ao término, e por vontade das partes e respeitados os 
interesses da Administraçção Pública, ser prorrogado por igual ou sucessivo periodo em 
conformidade com o inc. §1º, III do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteragâo do prazo de vigéncia do contrato nº 159/2021, decorre da 
necessária continuidade dos serviços, por quanto interrupção abrupta comprometeria 
as atividades da Administração Pública, vez que compete a Administração Pública 
promover a publicidade, a transparência ativa e passiva dos atos administrativos, 
programas e ações governamentais. 
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CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do 
contrato original. 
 
CLAÚSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
oramentárias consignadas na pega orgamentâria em vigor, e nas correspondentes aos 
exercicios seguintes, a saber: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Gestora: 02200-Gabinete do Prefeito;  
Programa de Trabalho: 04.122.0002:2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
Fonte: 0100.000; Unidade Gestora:  
02300- Secretária de Administração;  
Programa de Trabalho:04.122.0003 - 2005 - Manutenção da Sec. De Administração:  
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Ação: 28.366.0056 - 2012 - Manutenção do Ensino Fundamentai;  
Fonte: 0101.001;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2019 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF 40%. Fonte: 0119.019;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho; 10.302.0085 - 2022 - Manutenção e Execução do PSF - 
Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção das Ações da Sec. De 
Saúde;  
Fonte; 0116.016;  
Programa de Trabalho; 10.302.0085 - 2052 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
(ESTADO/UNIÃO) Fonte; 0114.014;  
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e 
Serv. Públicos e Transportes;  
Fonte: 0100.000;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039-2033-CIDE-Contribuição intervenção Dominio 
Econômico  
Fonte; 0116.016;  
Programa de Trabalho; 15.122.0039 - 2043- Manutenção dos Recursos do 
Royaltes/Fundo Especial FEP.  
Fonte: 0114,014; 
Unidade Gestora; 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social.  
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2042 - Manutenção do Programa Bolsa Familia;  
Fonte: 01142.042 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2051 - Manutenção da Secretaria de Assistência 
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Social;  
Fonte: 0129.029;  
Elemento da Despesa:  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
 
CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam mantidas as demais clâusulas e condições do contrato que nâo foram objeto 
deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteragdo contratual em três 
vias de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 

 

Ipupiara-Ba, em 28 de julho de 2021. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 
 

 
ONE CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI  

Sr. Paulo Richardson Batista Santos 
Contratante 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1º _____________________________________ 
 
2º _____________________________________ 
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EXTRATO  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
159/2021 - VINCULADO AO PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGSITRO DE 
PREÇOS 001-2021 . 

 

 

CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CONTRATADO: 

ONE CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.199.702/0001-23, situada na QUADRA SHCS CR 516 BLOCO B, número 69, 
PAVMTOPRIMEIRO PARTE C091, bairro / distrito ASA SUL, município BRASILIA - 
DF, CEP 70.381-525. 

OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato nº 159/2021, passando a viger até a data de 
11/08/2021. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 inc. § 1°, III, da Lei 8.666/93 e cláusula (CLÁUSULA 
TERCEIRA - PRAZOS). 

 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Gestora: 02200-Gabinete do Prefeito;  
Programa de Trabalho: 04.122.0002:2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
Fonte: 0100.000; Unidade Gestora:  
02300- Secretária de Administração;  
Programa de Trabalho:04.122.0003 - 2005 - Manutenção da Sec. De Administração:  
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Ação: 28.366.0056 - 2012 - Manutenção do Ensino Fundamentai;  
Fonte: 0101.001;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2019 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF 40%. Fonte: 0119.019;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho; 10.302.0085 - 2022 - Manutenção e Execução do PSF - 
Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção das Ações da Sec. De 
Saúde;  
Fonte; 0116.016;  
Programa de Trabalho; 10.302.0085 - 2052 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
(ESTADO/UNIÃO) Fonte; 0114.014;  
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes;  
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Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e 
Serv. Públicos e Transportes;  
Fonte: 0100.000;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039-2033-CIDE-Contribuição intervenção Dominio 
Econômico  
Fonte; 0116.016;  
Programa de Trabalho; 15.122.0039 - 2043- Manutenção dos Recursos do 
Royaltes/Fundo Especial FEP.  
Fonte: 0114,014; 
Unidade Gestora; 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social.  
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2042 - Manutenção do Programa Bolsa 
Familia;  
Fonte: 01142.042 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2051 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social;  
Fonte: 0129.029;  
Elemento da Despesa:  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

 
 
VIGENCIA: DE 28/07/2021 ATE 11/08/2021. 
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EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 159/2021 - VINCULADO AO PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 001-2021, PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 

PRESENCIAL 008-2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2021. 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA 

ONE CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI. 
 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, 
com sede na Praça Santos Dumont, n°.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob N°. 
13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite 
Santos, brasileiro, casado, empresârio, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
sin, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ONE CONSULTORIA 
EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 41.199.702/0001-23, situada na QUADRA 
SHCS CR 516 BLOCO B, número 69, PAVMTOPRIMEIRO PARTE C091, bairro / distrito ASA 
SUL, município BRASILIA - DF, CEP 70.381-525, representada pelo senhor: Paulo Richardson 

Batista Santos, todos jâ qualificados no contrato nº 159/2021, celebrado em 14/05/2021, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo conforme as clâusulas seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo acrescentar a percentagem de 24,00% 
(vinte e quatro por cento), equivalente ao valor de R$ 37.737,62 (trinta e sete mil 

setecentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos) na (CLÁUSULA QUARTA – 
PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO), do contrato de n.° 159/2021, mantendo-se 
as demais cláusulas iniciais do contratado e pela motivação abaixo especificada. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO CONTRATO 
O acréscimo do contrato n 159/2021, celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo como objeto contratação de empresa para prestação de 
serviços de administração e gerenciamento de frotas (web), visando a Manutenção 
Preventiva e Corretiva dos veículos leves pertencentes a Frota Municipal, acrescentará 
o percentual 24,00% (vinte e quatro por cento), equivalente ao valor de R$ 37.737,62 

(trinta e sete mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos), podendo ao 
termino, e por vontade das partes e respeitados os interesses da Administração 
Publica, ser alterados com as devidas justificativas, nos seguintes casos em 
conformidade com artigo 65, Parágrafo II, Letra "d", inc. § 1º, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteração nos preços do contrato nº 159/2021, decorre da 
necessária continuidade da obra, como tambem com a propria justificativa indicada do 
aumento dos combustiveis em todo País, porquanto interrupção abrupta 
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comprometeria as atividades da Administração Pública, vez que compete a 
Administração Pública promover a publicidade, a transparência ativa e passiva dos atos 
administrativos, programas e ações governamentais. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do 
contrato original. 
 

CLAÚSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
oramentárias consignadas na pega orgamentâria em vigor, e nas correspondentes aos 
exercicios seguintes, a saber: 

 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Gestora: 02200-Gabinete do Prefeito;  
Programa de Trabalho: 04.122.0002:2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
Fonte: 0100.000; Unidade Gestora:  
02300- Secretária de Administração;  
Programa de Trabalho:04.122.0003 - 2005 - Manutenção da Sec. De Administração:  
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Ação: 28.366.0056 - 2012 - Manutenção do Ensino Fundamentai;  
Fonte: 0101.001;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2019 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF 40%. Fonte: 0119.019;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho; 10.302.0085 - 2022 - Manutenção e Execução do PSF - 
Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção das Ações da Sec. De 
Saúde;  
Fonte; 0116.016;  
Programa de Trabalho; 10.302.0085 - 2052 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
(ESTADO/UNIÃO) Fonte; 0114.014;  
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e 
Serv. Públicos e Transportes;  
Fonte: 0100.000;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039-2033-CIDE-Contribuição intervenção Dominio 
Econômico  
Fonte; 0116.016;  
Programa de Trabalho; 15.122.0039 - 2043- Manutenção dos Recursos do 
Royaltes/Fundo Especial FEP.  
Fonte: 0114,014; 
Unidade Gestora; 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social.  
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2042 - Manutenção do Programa Bolsa Familia;  
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Fonte: 01142.042 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2051 - Manutenção da Secretaria de Assistência 
Social;  
Fonte: 0129.029;  
Elemento da Despesa:  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
 

CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam mantidas as demais clâusulas e condições do contrato que nâo foram objeto 
deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteragdo contratual em trés 
vias de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
 

Ipupiara-Ba, em 28 de julho de 2021. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 
 
 
 

ONE CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI  
Sr. Paulo Richardson Batista Santos 

Contratante 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º _____________________________________ 
 
2º _____________________________________ 
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EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 159/2021 - VINCULADO AO PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 001-2021, PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 

PRESENCIAL 008-2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2021. 

 

CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CONTRATADO: 

 

ONE CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.199.702/0001-23, situada na QUADRA SHCS CR 516 BLOCO B, número 69, 
PAVMTOPRIMEIRO PARTE C091, bairro / distrito ASA SUL, município BRASILIA - 
DF, CEP 70.381-525. 
 
OBJETO: Acrescentar a percentagem de 24,00% (vinte e quatro por cento), 
equivalente ao valor de R$ 37.737,62 (trinta e sete mil setecentos e trinta e sete 
reais e sessenta e dois centavos) na (CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO), do contrato de n.° 159/2021. 

FUNDAMENTO LEGAL: Conformidade com artigo 65, Parágrafo II, Letra "d", inc. § 1º, 
da Lei n° 8.666/93 e cláusula (CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS). 

 

 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Gestora: 02200-Gabinete do Prefeito;  
Programa de Trabalho: 04.122.0002:2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
Fonte: 0100.000; Unidade Gestora:  
02300- Secretária de Administração;  
Programa de Trabalho:04.122.0003 - 2005 - Manutenção da Sec. De Administração:  
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Ação: 28.366.0056 - 2012 - Manutenção do Ensino Fundamentai;  
Fonte: 0101.001;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2019 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF 40%. Fonte: 0119.019;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho; 10.302.0085 - 2022 - Manutenção e Execução do PSF - 
Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção das Ações da Sec. De 
Saúde;  
Fonte; 0116.016;  
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Programa de Trabalho; 10.302.0085 - 2052 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
(ESTADO/UNIÃO) Fonte; 0114.014;  
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e 
Serv. Públicos e Transportes;  
Fonte: 0100.000;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039-2033-CIDE-Contribuição intervenção Dominio 
Econômico  
Fonte; 0116.016;  
Programa de Trabalho; 15.122.0039 - 2043- Manutenção dos Recursos do 
Royaltes/Fundo Especial FEP.  
Fonte: 0114,014; 
Unidade Gestora; 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social.  
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2042 - Manutenção do Programa Bolsa 
Familia;  
Fonte: 01142.042 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2051 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social;  
Fonte: 0129.029;  
Elemento da Despesa:  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

 
 

VIGENCIA: DE 28/07/2021 ATE 11/08/2021 
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